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De acordo com as informações divulgadas pelos Serviços de Alfândega, até às 10 

horas do dia 17 do mês passado, as entidades oficiais de alfândega das duas regiões 

detectaram, no total, 66 casos de infracção das respectivas normas legais, tendo 

apreendido artigos como tabaco, produtos cosméticos, telemóveis usados e consolas de 

videojogos não declarados, entre outros. De todos os casos identificados, os Serviços de 

Alfândega de Macau apreenderam 22.351 cigarrros e procederam à pronúncia de 51 

infractores. 

 

Com os ajustamentos efectuados nos postos fronteiriços de Zhuhai-Macau, as 

actividades comerciais paralelas têm revelado indícios de um ressurgimento nos últimos 

dias. Em alguns casos, os infractores aproveitam a passagem frequente da fronteira por 

muitos estudantes da Zona Norte de Macau como um factor facilitador para levar a cabo 

as suas acções ilegais, mais concretamente importando tabaco não declarado através das 

mochilas desses estudantes. Este acto não só exerce influência negativa na saúde mental 

dos estudantes como também é susceptível de violar as respectivas leis em vigor. 

 

Nesse sentido, apresento as seguintes propostas: 

 

1. As entidades competentes devem reforçar os trabalhos de promoção e orientação 

sobre as leis nas escolas, a fim de promover entre os estudantes a capacidade de 

reconhecimento de acções ilegais e de desenvolvimento de valores correctos, 

reduzindo a sua exploração pelos infractores. 

 

2. Devem ainda intensificar a regularidade com que se realizam inspecções sobre os 

pontos de encontro dos praticantes do comérico paralelo na Zona Norte, altertando 

os residentes e trabalhadores não residentes para o facto de que acções de 

contrabando constituem crime grave, pelo que não devem tentar desafiar a autoridade. 

 

3. As entidades oficiais de alfândega das duas regiões devem continuar a cooperar em 

conjunto no combate às acções ilegais relacionadas com actividades comerciais 

paralelas. 



 

 

4. Perante indivíduos com múltiplas passagens entre Zhuhai e Macau no mesmo dia, as 

autoridades devem proceder à inspecção dos seus pertences, a fim de detectar artigos 

suspeitos e proceder à pronúncia imediata, caso se verifique uma eventual infracção. 

 


